
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE AO SENHOR SERGIO
FERREIRA DE MORAES

 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE ao
senhor SÉRGIO FERREIRA DE MORAES. 
  
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 16 de outubro de 2023. 
Anderson Godoi 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi 
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JUSTIFICATIVA 
  
          A presente proposição visa conceder o título de cidadão tremembeense ao senhor
Sergio Ferreira de Moraes, nascido aos 09 de março de 1967 na cidade de Taubaté. 
          Filho do querido professor Roberto Ferreira de Moraes e de Maria Aparecida de
Souza Moraes. Seu pai já foi vereador por duas vezes em nossa cidade, o qual já fez
muito por Tremembé. Seu bisavô Maestro Quintino, também foi vereador e tinha a
única banda da cidade, a qual sempre tocava nos carnavais com muita alegria. 
          Sérgio vive na cidade de Tremembé desde criança, e sempre se orgulhou muito de
nosso município. Estudou na E.E. Manuel Cabral, foi batizado, crismado, fez a primeira
comunhão e foi casado com muita honra pelo Monsenhor Manoel Azevedo Brito, na
nossa querida Basílica do Senhor Bom Jesus de Tremembé. 
          Foi casado por vinte anos e dessa união adveio o nascimento de suas duas filhas,
Carol e Camila. 
          Sérgio trabalhou por 10 (dez) anos na roça plantando verdura, a qual vendia na
feira da cidade nas terças-feiras. Após, trabalhou no Banco Bradesco de nossa cidade, e
com muito esforço começou a trabalhar com vidro. 
          Em meados de 1998, abriu uma vidraçaria, a tão conhecida Vidraçaria Joia. Neste
ano, completa 25 (vinte e cinco) anos prestando serviço com vidros para a população
tremembeense. 
          Ainda, Sérgio se formou como professor, fazendo o magistério na querida escola
Cotet. Embora tenha recebido diversas propostas de emprego em outras cidades e até
mesmo na capital, não aceitou devido seu apreço por nosso município. 
          Atualmente, Sérgio ganhou mais dois lindos motivos para sorrir: o nascimento de
sua neta Chiara e seu neto Piero. 
          Destaca-se ainda que, Sérgio é vastamente conhecido por sua honestidade, força
de vontade, empenho e empreendedorismo. Portanto, diante dos relevantes serviços
prestados em nosso Município, por meio deste visamos conceder o título de cidadão
tremembeense ao nosso grande amigo. 
          Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
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Anderson Godoi 
Vereador(a) 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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